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alterações a introduzir nos edifícios das casernas 
3." fase, pela importância de 5014 238S60.

ArL 2." O enca rgo resulta nte da exec ução do con
tr at o referido no ar tigo a nter ior não poderá, em cada
ano, exceder as seguintes quant ias:

Em 1974 - 2 300 000$;
Em 1975 - 28714238$60;
A impo rtâ nc ia fixada par a o últim o an o será

acrescida do sa ldo apurad o no ano que lhe
a ntece de.

Vasco dos Santos Gonçalves - José da Silva Lo
pes - José A ugusto Fern andes.

Pr omulgado em II de Outubro de 1974.

Publique-se.

O Pr esiden te da R ep ública , FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

SECRETARIA OE ESTADD DDS TRANSPDRTES E CDMUNICAÇOES

Adm inis tração-Ge ral do Po rto de Lisboa

Decreto-Lei n." 567/74

de 31 de Outubro

O financiamen to dos rendimentos no por to de
Lisboa , previstos para 1974 no prog rama do IV Plan o
de Fom ento, a ca rgo da Administração-Geral do
Porto de Lisboa, inclui , cm co rrespondênc ia com a
pr evisão de investimento e m apet recha me nto portuá
rio, o recur so a empréstimo na Ca ixa Geral de
Depósitos, C rédito c Previdência do montante de
25000000$.

Neste s termos:
O uvida a Ca ixa Geral de Depósitos, Crédito e Pre

vidênc ia;
Usando da faculdade conferida pelo n.s 1, 3.°, do

artigo 16." da Lei n.O 3174, de 14 de Maio, o Go
verno Provisório decre ta e eu promulgo. para valer
co mo lei. o seguinte :

Artigo 1.0 Par a ocorrer ao finan ciam ento de em
pre endimentos previstos no IV Plano de Fomento
a Admi nistração-Geral do Porto de Lisboa é auto
rizada a contrai r na Caixa Geral de Dep ósitos, Cré
dito e Previdênc ia um empréstimo amort izável do
mon tante de 25000 OOOS.

Art. 2.u
_ J. O empréstimo vence rá juros à taxa

que vier a ser convencionada e será a mortizado em
vint e semestra lidades seguidas c iguais de capital c
juros.

2. A primeira semestra lidade vencer-se- à no fim
do semestre que se inic ia na data em que ror cele
brad o o contra to.

3. Os juros e a mortização do emprêstimo consti
tuem encargo obrigatório do Fundo de Melhoramen
tos do Porto de Lisboa, a que se refere a alí nea a )
do artigo 33." do Decreto-Lei n." 36976, de 20 de
Julh o de 1948, com a nova redacção dada pelo De
creto-Lei n." 47489, de 9 de Jan eiro de 1967, e pa ra
cuja liqu idação a Administ ração-Geral do Porto de
Lisboa inscreve rá anualme nte a verba necessár ia em
or çamento especial daq uele Fundo.
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ArL 3.° A Administração-Geral do Porto de Lis
boa poderá a todo o tempo antecipar a a mort ização
do empréstimo, desde que obtenha o acordo prévio
da Ca ixa.

Visto c aprovado em Conselho de Mi nistros. 
Vasco dos Santos Gon çalves - José da Silva Lopes 
José Augusto Fernandes.

Pro mulgado em II de Outub ro de 1974.

Pu bliqu e-se.

O Pres idente da R epública, FRANCISCO !lA COSTA
GOMES.

MINISTÉRIO DA EDUCACAO E CULTURA

Decreto n." 568/74
de 31 de Outubro

Con side rando a grave situação resulta nte do mé
todo buro crát ico c anquilosado , através do qu al eram
resolvidos os processos de equivalência e de determi
nação de plan os de estudo;

Co nside ra ndo ainda co mo extremamente urg en te a
resolução de inúmeros proce ssos;

Usa ndo da faculdade confer ida pelo n." I, 3.°, do
a rt igo 16." da Lei Constituciona l n." 3174, de 14 de
Maio , o G overno Provi sóri o decre ta e cu promulgo
o seguinte:

Art igo 1.0- I. É criada uma comissão pr ovisória
para resolver todos os proble mas rel acionad os com
o reconhecimento de hab ilitações naciona is ou est ra n
gei ras, bem co mo a determinação de plan os de estudo .

2. A s hab ilitações recon hecidas pela comi ssão des
tina m-se exclusivam ent e ao pro ssegu imento de es
tudos.

Art. 2.° A s deci sões da comissão ficarão sujeitas
a hom ologaç ão do director-geral do En sino Superior.

Art, 3.° A constituição, fun cionamento e extin ção
da co missão serão regulam entadas por despacho mi
nisteriaL

Vasco dos Santos Gon çalves - Vit orino Magalhães
Godinho.

Promulgado cm 11 de Out ubro de 1974.

Publique-se.

O Presiden te da R epública , FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

Decreto n." 569/74
de 31 de Outubro

Atendendo às necessidad es de serviços da Facul
dade de Letras da Universidade de Coimbra ;

Usando da fac uldad e co nfe rida pelo n.v I , 3.", do
artigo 16." da Lei Constitucional n.v 3/74, de 14 de
Maio, o Governo decreta e eu pro mu lgo o seguinte:

A rt igo 1.0 É extinto na Faculdade de Letras da
Univer sidade de Coimbra um lugar de professor ca 
tedrático do 5." grupo a que se refere o art igo 38.·
do Dec ret o n." 18003, de 25 de Fevereiro de 1930.
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Art. 2.° É criad o no mesmo esta belecimento de
ensino um lugar de professor ca tedrático no 6.° grupo
a qu e se refere o artigo citado no artigo antecedente.

Vasco dos Santos Gonçalves - Vitorino Magalhães
Godinho.

Promulgado em II de Outubro de 1974.

Publique-se.

O Pr esident e da Repúb lica , FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

SECRETARIA DE ESTADD DA ADMINISTRAÇlD ESCDLAR

Deerelo-Lei no" 570/74
de 31 de Outubro

Na sequência das prov idência s ado ptada s pelos De
cretos-Leis n.O' 400/71 , de 22 de Setembro, e 262/ 72.
de 29 de Julho, e par a fazer face à expansão do
ensino primário, torna-se necessário a criação de mais
duas escolas do magistêrio pr imár io.

Nestes term os:
Usando da faculdade confer ida pelo n." I , 3.°, do

artigo 16.° da Lei Constituciona l n.s 3/74, de 14 de
Maio, o Gove rno Provisório decreta e eu promulgo.
para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.° - I. São criadas as Escolas do Magisté
rio Primário de Chaves e do Fundão, que funcio narão
nos termos do Decreto-Lei n.s 32243, de 5 de Setem
bro de 1942, e legislação complementa r.
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2. Relat ivam ent e à admin istra ção finan ceira, fun
cioname nto dos serviços administra tivos e gestão do
pessoal administrativo e auxiliar, estas escolas subor
dinar-se-ão ao Decreto-Lei n.° 513/73 , de 10 de Ou
tubro.

Art. 2.0
_ I. Os quad ros do pessoal administra tivo

e do pessoal auxi liar de cada uma destas escolas
ficam assim con stituídos:

Pessoal administrativo:

Terceiros-oficia is .. 2
Escri turários-dac tilógrafos de L' I
Escrit urários-dac tilógra fos de 2.' I

Pessoal auxiliar:

Contínuos de 1.' classe.... .. .. .. .... .... .. .... .. .. .. I
Cont ínuos de 2.' classe .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 3
Serventes 4

2. Estes qu adros integram-se, par a todos os efe itos,
nos qu ad ros ún icos a qu e se reporta o artigo 16.° do
Decreto-Lei n .O513/73.

Art, 3.0 O presente diploma ent ra imediatamente
cm vigor.

Visto e aprovado em Con selho de M inistros. 
Vasco dos Santos Gonçalves - José da Silva Lopes 
Vitorino Magalhães Godinho.

Pr om ulgado em 15 de Outubro de 1974.

Publique-se.

O President e da R epúbl ica , FRANCISCO DA COSTA
GOMES.

IMPRENSA NACIONAL~CASA DA MOEDA
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